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·�os oito dias do mes de junho de mil novecentos e oitenta e
três, na sala de reuniões da Comissão de Pôs-Graduação da
culdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Pau
lo, ã Rua Maranhão, n9 88, nesta Capital, reunem-se os Profess�
res Doutores Lucio Grinover, da Universidade de São Paulo, Wra
na Maria Panizzi, da Universidade Federal do Rio Grande do Sul,
G u il h e r me C o st a V a r e 1 a , . da U n i v e r s i da de F e de r a l de P e r n a m b u e o ,
Martim Oscar Smolka, da Universidade Federal do Rio de Janeiro,
Ricardo Libanez Farret, da Fundação Universidade de Brasil ia,
com o objetivo de criar uma associação que congregue programas
e instituições brasileiras que desenvolvem atividades no campo.
do planejamento urbano e regional. Discutido o assunto, os pre
se�tes resolvem criar a Associação Nacional de Pôs-Graduação e
Pesquisa em Planejamento Urbano e Regional, cujos Estatutos fi
cam vazados nos seguintes termos: Capítulo I - DA CARACTE�IZA
�AO: Artigo 19 A Associação Nacional de Pôs-Graduação e
Pesquisa em Pl anejamento Urbano e Regional - ANPUR -, enti"dade
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, tem por fina
lidade congregar programas e instituições brasileiras que dese�
volvem atividades no campo do planejamento urbano e regional,
por intermedi� de pesquisas e forma�io de recursos humanos aJt�
mente qual i f-tcados, em nível de pôs-graduação-. Parágrafo 1-Q - 1'�
derão filiar-se ã ANPUR as entidades que produzem conhecimentos
de forma sistemática e permanente, sobre o espaço urbano e re
g1onal, a níveis de análise e projeto. Parãgrafo 29 - O tempo
de duração e o numero de associados da ANPUR são indeterminidos.
Artigo 29 O foro da ANPUR, e o da cidade de São Paulo. Pa
rãgrafo unico - A sede da ANPUR, localizar-se-á na cidade de dQ
micílio do Presi'dente e do Secretãrio Executivo, eleitos pela
Assembleia Geral. Capitulo II - DAS FINALIDADES: Artigo 39 -São
finalidades da ANPUR: l. Ince�tivar o estudo, o ensino e a pe�
quisa no âmbito do planejamento urbano e regional. 2. Contri
buir para o estudo dos problemas urbanos e regionais brasileiros.
3. Promover reuniões científicas e participar de eventos, obj!
tivando o intercâmbio de informações entre seus associados e os
de associações similares brasileiras, estrangeiras ou interna
cionais. A. Promover a divulgação de estudos em planejamento

-��rbano e regional, por meio de uma revista periôdica e de publi
cações especializadas. 5. Organizar e promover atividades esp!
cíficas de cooperação, inclusive o intercâmbio de docentes e pes 
quisadores, entre os cursos de pôs-graduação e outros núcleos ,
programas e .. órgãos nacionais� estrangeiros e inter a · n s fid;
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ensino e pesquisa. Capítulo III - DA ORGANIZAÇAO: Artigo 4Q - A 
ANPUR ê composta dos seguintes Õrgãos: I. Assemblêia Geral; II. 
Conselho Diretor; III.· Consel.ho Fiscal. Parãgrafo lQ - A Ass·em
b)eia Geral, õrgão soberano, ê constituída de um representante 
de cada entidade associada, reunindo-se, ordinariamente, no mí
nimo, uma vez por ano. Parãgrafo 2Q - As reuniões extraordinã
rias 'da Assembleia Geral são convocadas pelo Conselho Diretor , 
ou por dois terços (2/3) das entidades associadas. Parãgrafo 3Q 
- O Conselho Diretor ê composto de um Presidente, um Secretãrio
Executivo e três Diretores, eleitos pela Assembleia Geral, com
mandato de dois anos, observado o disposto no parãgrafo Único
do artigo 2Q. O Presidente, o Secretãrio-Executivo e, pelo me
nos, um dos três Diretores são escolhidos dentre os representa�
tes de programas ou cursos de pôs-graduação estrito senso. Parã
grafo 5Q - O Conselho Fiscal e composto de três membros, elei
tos pela Assembleia Geral, juntamente com o Conselho Diretor.A�
tigo 5Q - O Conselho Diretor, sempre com a totalidade de seus
membros, reunir-se-ã ordinariamente duas vezes por ano e, ex-
traordinariamente, por convocação do Presidente, por três de
seus membros ou, ainda, por dois terços (2/3) dos membros da As
sembleia Geral. Artigo 6Q - Compete ã Assemblêia Geral: a) es
belecer as linhas gerais de atuação da ANPUR; b) examinar e ma
nifestar-se -sobre �os �prog·rama.s ·form.u"ta.dos� pelo Co·nsel h-o ·,oi retor;
c) eleger os membros do Conselho Diretor e do ConselhQ Fiscal;
d) aprovar a filiação de novas entidades; e) modificar os es
tatutos; f) aprovar o relatõrio anual do Conselho Diretor; g)
iprovar as contas da ANPUR, mediante parecer do Conselho Fiscal
e, h) convocar, por solicitação de dois terços {2/3) de seus
membros, reunião extraordinãria do Conselho Diretor. Artigo 7Q
- Compete ao Conselho Diretor: a) formular programas; b) esta
belecer as diretrizes orçamentãrias; c) estabelecer convênios,
acordos, contratos e aceitar doações; d) supervisionar a execu
ção dos programas e orçamentos; e) promover e apoiar a criação
de grupos de trabalho; e, f) fixar as atribuições dos Direto
res. Artigo BQ - Compete ao Presidente: a) presidir as· reuniões 
do Conselho Diretor e da Assembleia Geral; b) representar a
ANPUR ou fazer-se representar; c) zelar pela consecução de suas 
finalidades; d)' assinar convênios, acordos, contratos ou com
promissos de qualquer natureza; e) admitir e demitir funcionã-
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-�ios; f) assinar documentos de interesse da sociedade; g) mo-
vimentar, juntamente com o Secretãrio Executivo, contas banca
rias, assina�d� cheques e rec.ibos da ANPUR; e, h) �:ent:r
a ANPUR� em Ju1 zo ou fo-ra dele. Artigo 9Q - Com� pc� _
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rio Executivo, cumprir as decisões do Conselho Diretor 
semblêia Geral, incumbindo-lhe coordenar os serviços tecnicos e 
administrativos da ANPUR e substituir o Presidente em seus imp! 
dimentos. Parãgrafo unico - No impedimento do Presidente, por 
mais de seis meses consecutivos, o Secretãrio Executivo, no pr� 
zo de·trinta (30) dias, convocarã a Assembleia Geral para indi
cação de novo Presidente. Artigo 10 - No impedimento do Secre
tãrio Executivo cabe ao Conselho Diretor, dentre seus membros , 
indicar o seu substituto. Artigo 11 - Compete ao Conselho Fis-
cal examinar e dar parecer sobre os procedimentos contãbeis e 
financeiros apresentados pelo Conselho Diretor. Capitulo IV 
DOS RECURSOS: Artigo 12 - Os recursos da ANPUR são os provenien-
tes da contribuição dos associados, de convênios, de acordos e 
de outros instrumentos de qualquer natureza firmados com entid� 
des publicas ou privadas e doações. Capitulo V - DAS DISPOSI
ÇÕES GERAIS: Artigo 13 - Os presentes Estatutos somente pode-
rão ser modificados por dois terços (2/3) da totalidade dos 
seus filiados, reunidos em Assembleia Geral. Artigo 14 - Os As
sociados ã ANPUR não respondem subsidiariamente por quaisquer� 
brigações que o Conselho Diretor contraià em nome da Associação. 
Artigo 15 - Para filiação ã ANPUR, ê exigida a apresentação de, 
pelo menos, cinco entidades associadas. Artigo 16 - Os casos o
missos neste Estatuto serão decididos pelo Conselho Diretor, c� 
bendo recurso ã Assembleia G�ral, sem efeito suspensivo. Artigo 
17 - A dissolução da ANPUR, somente poderã ser decidida · por 
dois terços (2/3) do total dos seus membros, em Assembleia Ge-
r.al, para tal fim especialmente convocada. Parágrafo 19 - Em ca 
so de dissolução, o patrimônio da ANPUR terã destino consoante 
com suas finalidades. Parágrafo 29 - A dissolução serã executa-
da pelo Conselho Diretor ou por Comissão Especial criada para 
tal fim pela Assembleia Geral. Capitulo VI _,, DAS DISPOSIÇÕES 
TRANSITORIAS: Artigo 18 - Enquanto não se realizar a Assembl�ia 
Geral a que se refere o artigo 19, a ANPUR serã dirigida por um 
Conselho Diretor e um Conselho Fiscal provisõrios. Artigo 19 -
O Conselho Diretor Provisõrio, ate o dia oito (8) de deze�bro de 
1983, convocarã uma Assembleia Geral para eleição do Conselho Dj__ 
retor e Conselho Fiscal e ratificar ou modificar estes Estatutos . 
Parãgrafo unico - O Presidente do Conselho Diretor Provisõrio , 
poderã, isoladamente, movimentar contas bancárias, assinar che 

•-:-q u e s e r e c i b o s d a A N P U R . A r t i g o 2 O - A o C o n s e l h o D i r e to r P r o v i -
sõrió, além do disposto no artigo anterior, incumbe: a) regis
trar os presentes Estatutos e legalizar a Associação; b) Convi 
dar outros cursos, instituições ou programas, para inte r o 
quadro associativo da ANPUR; e. c) elaborar e exPr. ;/:flÂ-rm
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grama rossegu1n , em ac r 190 
18 das Disposições Transitõrias dos Estatutos da R, e de-
cidido seja a presente sessão transfôrmada em Assembleia Ge
ral, a fim de ser eleito o seu Conselho Diretor Provisõrio. 
Procedida a eleição, o mencionado Conselho fica assim consti
tuido: Presidente, Professor Doutor Lucio Grinover, da Univer 
sidade de São Paulo; Secretãrio Executivo, Professora Douto
ra Wrana Maria Panizzi, da Universidade Federal do Rio Gran
de do Sul; e, para Diretores, os Professores Doutores Gui
lherme Costa Varelá . da Universidade Federal de Pernambuco ; 
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Martim Oscar Smolka, da Universidade Federal do Rio de Janei-
ro; e, Ricardo Libanez Farret, da Fundação Universidade de 
Brasilia. Para integrar o Conselho Fiscal são eleitos os Pro 
fessores Doutores Carlos Eduardo Comas, da Universidade Fede
ral do Rio Grande do Sul; Roselia Perisse Piquet, da Universf 
dade Federal do Rio de J�neiro; e, Elide Monzeglio, da Univer 
sidade de São Paulo. Em seguida, empossado o Conselho Diretor 
Provisõrio e o Conselho Fiscal, é encerrada a sessio. Para 
constar é lavrada a presente ata por mim, Ruy Marcello Gomes· 
Pinto, Advogado, inscrito na O.A.B., Secção de São Paulo, sob 

1• OFIÇ1 DE "IOTAb 
o. A. B •TAi ii� ICIO Q. LEMOS 

su 1 

Reconheço a(s) flrma(s) INFRI 
RETRO 

asslnada(s) com mau s!Dal público, 
por semelhança com a(s) deposlta
da(s) em meus arqulvoa. 
Brasília, , 

Em te12mtto,....,M-.....,.asrd1d1 

�9;;: Eacreven • Autorlzadoa 
\___ )mtcto Gomes de Lm - tola Pedra fe r1In 

os professores 
de 1983 •••••.•

FARRET 



14.º ,. gn_iA0- V,\MPRÊ 

SÃO Pt'JI_O - CAPITAL 

RUBENS Ot. TAS CORTEI
�NJI� 



-�

11,1,!ri:i-ee. ell_r.:.;teiros, reaide11.
tes � r.un. F?-a..!'lcioco :t,e-:!.5.��,•' 
3531 ·?:-�r..:;.-3;·. Co:,:pet!I ao -
::,r�e1dP1�ta r<:)r..ree-e-e�w..!' a e::it.1, 
::'.1;..'.e, Jt:d..:.cial '! extrajud!,.li
■.:!.., a t 1. t':l"" e OQ.:JGi -,.-,e.e.te b ·�� 
gi'ra":. ::ua rc.Í.-::.çõee ca tereei 
:-n; ou ióc1'>8 r.Ro rcspo»d�_.: 
pel.l.!J ci::-1,::.--açõ�� �a el!.tid.Qds. 
Cs iats i.Vtt;>9 poderio e.er rte-
"!or :i•1�a c.u altera.doo t•c:t q,.:.al 
qt..e:r; �.?"!.'.:p?; e• e-'ieo do diflaO: 
l:1çNh \!.r. ,.,ntid.kde. ecm ptt"!"i
eor..1 · ,�r{ ,-e�ert·i4o Clt t· .. -;-c:::
je eo·� ,:.l-.:..de Coll6enere, capl.r! 
tr:1. J s,.lloJ.a elli Pranca-E"P.Pr.t�, 
ea., 23 de .meio do! l9P.3.a}ac= 
s� G.arcia Lc.pes - rre�ii!.ente. 

1..3S'J�: �,;ãc. ros l"tmcrnfi.Ln:os 
n:; .r.CST!'AL Il'iFt4�TIL llL 7,0tU 
rc,r:-::. 
!:""\:-:..r11"0POfic-io- Est.,tu.to d� 
09/05/03, cÕ°m00dr. à ras. ill -

,to !blJ.e,S78,te.:11. yor objL 
� ;.Homo ver e i :-i.eenti var o 

.t;!'a,;1u,1�r,tc e np:r-o:tii::aç&o 
d.: tieua A8JOciacioBr prom-:,·rer 
e �-utic1;,l'L:- doe e>.;,:-er-�1 -
�fl·_u.,, õ.e condiçoe• de S11..!de, 
educ'.i,;íio -� higienf!, er:tn ou
'tT-:: a., Gt!e:-.der -eccnoc:.ie�nte 
EN:ue 110:,c,ciadcc.� cae:J de ' 
ezt:.t>/;';�? [l•):t patri�ni;, s�rs 
de�t1..M,1o e. o:.i.tro o.!1..m. 

:C:rP(,R:7J..L/J!U. :::! DIJFOR�.4D;)RA ).'.,J. 
:;;;UB!:Nl C0l,C3}JX) S/A. 

-

cn:.:. 5S.15C .. ê40/COC1 - 99 • 
..\.S�t.:.I;:.E:J 1.. GLIUL 
�):'!"kAVRDIK(:;(IA 

':::.i!!:J.::. D2 COtrW�A'"W7.0 
P'i::e.;; COll\.C.'C:Udos 08 SEt'..hores 
..t':J{'.-.. H;.e.a desta 5.Jcit-Cade e 
ne re1.1.-:irem em Asi,�blé°is ,:;e 
l'f.l :.'.:::;:r�rC.:..r.ária., c.ue ·..i"??'""á 
:r'!alns;!a :.a. aede 3')CiaJ à ' 
P.,H1. Pre.; GRt;p&r, 22- 9; andar 
CO"?.��. 91/�2 etn Sa.r.tc&9 cnta.
do �.e são Pe.do, às 10.00 he
ra.. d.:, dia 09 de 6.�sto :ie •• 
!9,.<- J p�?"8 1.el iber&.reo �b?""C a 
11e,r;,.u11te �irci.(Hr, do Di�: 
f:.} El�! :ãc. para e cargc de Dl 
rewr r.e::--ente,vft.€0 em virtude 
1.e di!t:ill,,.�ento do tit1,;.l.1.::--; 
b) Ou troo aaeuntoe �e 1ntere! 
30 s:>claJ, 
S/l.flt.oe, i'l de Julho de J983 • 
• A lJir� :.<...ri.a.. (-28-29-30-) 

CWU Il&SPOir.'TVO JIOO'.CIP.U. PA1{gJ3 
8'r.r.l 1U.DJ,.L!;JU 
&r:tnto »/-;:,e,.� 
1"11 h,;,cliio \a )2-6-8) foj, Mii09!YI� 
4& a. Il1.Nt"r:u. d.& ,ui·U.d.\d.• �-r.,-
111thiU. , ... ._ "••bl,át.a d.• 29--!>�3, ♦ 
que 1....- CWIO NU f>N•id.-.tc o 5r.
s,.,..-L��o ,'1-.,..111 C•n� 

--------

S 3C AJ1KI 1:1,7;Jf'l'I!:.....!Q:iil"I&lO LE .oi.?f!'r 

�•-�;;�•M J•ot.P.Jurí4io.o.DATA 
!Xi C'01f!'P.A.'t'0122.07,8).3ErJii11h�. Jo;o 
4.r.�•�.:.·,t.>4 t51t sio !19me.ró.n '!e>- -/ 
CUT)O--€?. ;-R,C:, 1 i niekr .OBJ3J.'CJ1 pn1e 
1.fl.ç� i:I• efr<r•·1.Ç1011 d♦ �--ação 1; 
!&.1;t1l �:1; �;x,.CA.P!TU SO::lALt 01 
600.:XX:,OO.Ct.,"TAS1600.CXXJ .. lAI..OR Jõ(;
JCJ"..1J,1âil900.DlSTR!lC'IÇiOt- r,u-/ 
\M l;,.a..:..111 6ntl'I- e,,- .êc1ua K,g,oi• 
u• Ld'..-rr,:1 a.a TonNO&., Jk.r!.lía / 
.U•uP:,.c, • W:,iar.& Un.re�1-.Ba:5}> 
laitM!1. a.o io�a.l 44 oa.pH-1-.A.tlU
rnff'i.lt;lo .1 OSR!:R"Cl.upc.'!' '9d.a& r./ 
••Í-oio.!I te lk>c.Jll.llto CN UoJ a\_.n·h. 

ee social. 

Ach3.rl:-a� à disroaição d?e Se
t'.horee Áe.1cnistan, na �eJe so 
cihl. os documentos s c;_uc se• 
refe:re o Art. 133 óa -:.ei ni •• 
M-04 Ce 15 de dezeir,b?-O de ••• 
1376. 




